
INDICAÇÃO N° 39, DE 18 MARÇO DE 2016

Que  seja criado um projeto
de  formação  de  Agentes
Mirins de Endemias.

Origem: Poder Legislativo
Gabinete da Vereador João Carlos Vieira

Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte:

INDICAÇÃO

           Que através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Turismo, juntamente com a Secretaria Municipal da Saúde, crie o projeto de
formação de Agentes Mirins de Endemias nas Escolas de nosso Município. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

           É de extrema importância a criação desse projeto, onde essas crianças
receberão orientação para esse trabalho que será realizado em turno oposto ao
das aulas, com encontros de uma hora por semana, esse projeto já é uma
realidade na cidade de Parobé.  Essas crianças serão multiplicadores de ações
de  combate  ao  mosquito  Aedes  Aegypti,  transmissor  de  doenças  como  a
Dengue, o zika víruz e a febre chikungunya. 

Com essa iniciativa nossas crianças terão responsabilidades no cuidado
com o pátio das escolas, de suas casas e de seus familiares.

Eldorado do Sul, 18 de março de 2016

                 
                                     
Vereador João Carlos Vieira / PMDB
                   Proponente


